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PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUi 

ESTADO  DE SAO PAULO  

Paço Municipal Prefeito "Argemiro  Holtz"  

Todos juntos por ,  

SARAPUI 
GOVERNO MUNICIPAL 201712020 

LEI ORDINÁRIA N° 1463/2018 

"DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
PRÓPRIO MUNICIPAL E D/I. OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

Welligton Machado de Moraes, Prefeito Municipal de Sarapui, Estado 

de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna público que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:  

Art.  1° Fica denominado "Maria das Dores de Oliveira", a estrada sem 

saída que tem seu inicio na Estrada Municipal Gerônimo  Joao  de Queiroz, Bairro 

Cabaçais (-23.679600, -47.863982) e segue por 200 metros até seu término (-

23.680830, -47.862603).  
Art.  22  Das placas denominativas constarão As inscrições: 

Estrada Municipal 
Maria das Dores de Oliveira  

Art.  32  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 
por conta própria do orçamento vigente, suplementadas se necessário.  

Art.  42  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Sarapui, 10 de setembro de 2018 
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WELLIGTON MACHADO DE MORAES 

PREFEITO MUNICIPAL Welligton Machado de Moraes 
Prefeito Municipal de Saraput 
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